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/ 	 Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 400/2014 

SOBRE: Acrescenta dispositivo que permite a antecipação das férias do Docente 
e do Especialista de Educação. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Altera o art. 219 e acrescenta o art. 219-A na Lei de 'n o  3.800, de 
2 de dezembro de 1991, com a seguinte redação: 	 . 

"Art. 219. O docente, docente readaptado e os especialistas de 
educação do quadro do magistério tem direito a 30 ('trinta) dias corridos de férias 
regulamentares, a serem gozadas em período determinado mediante Decreto do, Poder 
Executivo, sempre abrangendo os meses de dezembro e janeiro, podendo ocorrer a dispensa 
do ponto nos períodos de recesso escolar, estabelecidos pelo Calendário Escolar." (NR) 

"Ari. 219-A. Fica o Poder Executivo autorizado a concederfé'ias 
antecipadas ao Docente e aós especialistas de Educação. - 

A concessão das férias antecipadas coincidirá. com  ó período, de 
férias preconizado no art. 219 da Lei. 

§ 2° 'Fica, também, o Poder Executivo autorizado a promover o 
pagamento antecipado correspondente a férias remuneradas de 12112 avos, acrescido do 
respectivo terço constitucional.'  

§ 3° Nos casos de rescisão contratual de professores e servidores que 
tenham percebido ferias, remuneradas antecipadas, sem o interstício do período aquisitivo 
dos 12 meses, fica o Poder Executivo autorizado a descontar das verbas rescisórias e/ou.' 
salariais o valor proporcional equivalente pago antecipadamente. 

'§ 4° Aplica-se,, no caso do caput do art., o disposto no inciso 11, do art. 
76 da Lei de n° 3_ 800, de 2 de dezembro de 1991.  
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§ 50 Os beneficios estipulados no art. 219 se estenderão aos docentes e 

especialistas de educação que ficaram afastados por motivos de doença" (NR) 

Art. 2° As despesas .com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

/ 	 S/C., 15 de dezembro de 2014. 
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